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PORTARIA ICN Nº 8, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS NATURAIS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o disposto na Resolução Normativa CUNI Nº 065, de 23
de novembro de 2022,

RESOLVE:
            Art. 1º Designar os servidores Alexandre Alberto Chaves Cotta, lotado

no Departamento de Física, Elaine Fontes Ferreira da Cunha, lotada no Departamento
de Química, e Cláudia Alves Pereira Braga, lotada na Coordenadoria de Secretaria
Integrada do Instituto de Ciências Naturais, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão Escrutinadora responsável pela condução do processo eleitoral
para candidatura e eleição de Coordenador(a) para o Colegiado de Pesquisa,
Inovação e Desenvolvimento Tecnológico e o Colegiado de Extensão e Cultura do ICN.

               Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a
conclusão dos trabalhos.

               Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Lavras, 03 de fevereiro de 2023.
Documento assinado eletronicamente por TEODORICO DE CASTRO RAMALHO,
Diretor(a) do Instituto de Ciências Naturais, em 03/02/2023, às 10:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0010455 e o código CRC 4E3C2BAF.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.000571/2023-
82 SEI nº 0010455
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